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E R R A T A

DECRETO Nº 44.686/2018

Onde se lê:

NOMEIA LUCIANA RAMALHO, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de LUCIANA RAMALHO, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 
2018.

Leia-se:

NOMEIA LUCIANA RAMALHO OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A nomeação de LUCIANA RAMALHO OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 
de julho de 2018.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

        EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.686/2018

NOMEIA LUCIANA RAMALHO, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LUCIANA RAMALHO, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 
2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 18 de 
julho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.687/2018
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NOMEIA LUIS CALUDIO FERNANDES DE ASSIS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LUIS CALUDIO FERNANDES DE ASSIS, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.688/2018

NOMEIA MARCIO ROBERTO DA SILVA SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARCIO ROBERTO DA SILVA SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.689/2018

NOMEIA MARCOS CORREA DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARCOS CORREA DE OLIVEIRA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.690/2018

NOMEIA MARIA APARECIDA ROSA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIA APARECIDA ROSA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.691/2018

NOMEIA MARIA ELIZANGELA DE ARAÚJO, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARIA ELIZANGELA DE ARAÚJO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.692/2018

NOMEIA MARINALVA MOREIRA BARBOSA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARINALVA MOREIRA BARBOSA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.693/2018

NOMEIA MONICA SILVA DE SOUZA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MONICA SILVA DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.694/2018

NOMEIA NAIARA ROMAN DE ARAUJO DA SILVA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de NAIARA ROMAN DE ARAUJO DA SILVA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.695/2018

NOMEIA NILZA PAULA DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de NILZA PAULA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.768/2018

NOMEIA PATRÍCIA CARVALHO DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PATRÍCIA CARVALHO DA SILVA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 15 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
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do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 15 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de setembro de 2018.

      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.696/2018

NOMEIA RAYSSA CARVALHO PEREIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de RAYSSA CARVALHO PEREIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.697/2018

NOMEIA ROSANA VILMA PRETTO, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSANA VILMA PRETTO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

             EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.698/2018

NOMEIA ROSELI CANDIDA RESENDE SANTANA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSELI CANDIDA RESENDE SANTANA, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

                    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
     Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.699/2018

NOMEIA SILENE BLEICHVELT VALDAMERI, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de SILENE BLEICHVELT VALDAMERI, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

       Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.700/2018

NOMEIA UDELITON LUIZ DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A nomeação de UDELITON LUIZ DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º  O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

         EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.701/2018

NOMEIA VANESSA CAMPOE DOS SANTOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VANESSA CAMPOE DOS SANTOS, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho 
de 2018.

Art. 2º  A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.702/2018

NOMEIA VINICIUS  ROQUE DE SOUZA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VINICIUS  ROQUE DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º  O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.703/2018

NOMEIA WELLEN CINTIA DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de WELLEN CINTIA DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV – CPC-12 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 18 de julho de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

       EDUARDO TOSHIYA TSURU 
        Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.704/2018

EXONERA MARCIO GONÇALVES DA SILVA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de MARCIO GONÇALVES DA SILVA,  do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMOSP, a partir de 20 
de agosto de 2018

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.705/2018

NOMEIA MARCIO GONÇALVES DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARCIO GONÇALVES DA SILVA, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8- SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, a partir 20 de agosto de 
2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
         Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

            EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.715/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO, À PEDIDO DA SERVIDORA MARIA DAS 
DORES MOURA MILANI SILVA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação, à pedido da servidora MARIA DAS 
DORES MOURA MILANI SILVA, da Função Gratificada de VICE-DIRETOR 
ESCOLAR NÍVEL III – VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL III – FG-15 – 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
PROFESSORA CHITOSSE MOCHISUKI INABA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 26 de abril de 2018, de conformidade 
com processo Administrativo nº 2.545/2018.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 26 de abril de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.717/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO, A PEDIDO DA SERVIDORA MARCIA 
APARECIDA DA SILVA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação, a pedido da servidora MARCIA 
APARECIDA DA SILVA, da Função Gratificada de VICE-DIRETOR ESCOLAR 
NÍVEL II – VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-11 – ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA VILMA VIEIRA - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 2 de maio 
de 2018, de conformidade com Processo Administrativo nº 2.656/2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de maio de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 

    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.718/2018

EXONERA SANDRA NASCIMENTO PONCIANO MACHADO, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de SANDRA NASCIMENTO PONCIANO 
MACHADO, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 1º de setembro 
de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.719/2018

REVOGA DECRETO Nº 44.118 DE 19 DE JULHO DE 2018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 44.118 de 19 de julho de 2018 que 
nomeou MARLI DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR 
ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a partir 
18 de julho de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 18 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.720/2018

NOMEIA ELIETE SILVA NOVAES PEREIRA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ELIETE SILVA NOVAES PEREIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 1º de agosto de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
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efeitos retroagem a 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
    Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.721/2018

NOMEIA SHIRLANE PEREIRA FERNANDES, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SHIRLANE PEREIRA FERNANDES, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de setembro de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
   Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.722/2018

NOMEIA SUSAN SUEDY SANTOS DA CRUZ BARROS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SUSAN SUEDY SANTOS DA CRUZ BARROS, 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, 
a partir 28 de agosto de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
       Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.723/2018

NOMEIA VINICIUS EDUARDO ALVES URMANN, PARA EXERCER O 

CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação VINICIUS EDUARDO ALVES URMANN, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 28 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.724/2018

NOMEIA IRANI ALVES PESSÔA DOS SANTOS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de IRANI ALVES PESSÔA DOS SANTOS, para 
exercer o cargo em comissão de CONTROLADOR DO CENTRO DE SAÚDE 
- CONTROLADORIA DO CENTRO DE SAÚDE NOSSA SENHORA DE 
LURDES - CPC - 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS a partir 
de 1º de agosto de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 24 de agosto de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.726/2018

EXONERA CELESTE APARECIDA ALVES ROCHA DE SOUZA, DO 
CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de CELESTE APARECIDA ALVES ROCHA 
DE SOUZA, do Cargo em Comissão de CONTROLADOR DO CENTRO DE 
SAÚDE - CONTROLADORIA DO CENTRO DE SAÚDE INDUSTRIAL - CPC 
- 8 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de setembro 
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de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.727/2018

SUBSTITUI MEMBROS DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA 
ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA 
PÚBLICA – SIGAP – MÓDULO OBRAS, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o artigo 96, 
inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A substituição de membros da Comissão Responsável pela 
Alimentação do Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública – SIGAP – 
Módulo Obras, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO, de 
que trata o Decreto nº 27.589/2013, que fica assim composta:

a)MAIRA SOBRAL VANNIER
b)ELIS REGINA PANIZZON
c) CÉLIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS BATISTA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 28 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

  EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.728/2018

NOMEIA CARLA MARTINS DA SILVA, PARA EXERCER O CARGO 
EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação CARLA MARTINS DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 29 de agosto de 
2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 29 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.729/2018

NOMEIA JUCELY LEHRBACH MARTINS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação JUCELY LEHRBACH MARTINS, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 11 de julho de 
2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 11 de julho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

      Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.730/2018

EXONERA INDIRA JAFIA ALVES PEIXOTO, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de INDIRA JAFIA ALVES PEIXOTO, do Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS – COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
E PROCESSUAIS -CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – SEMAS, a partir de 16 de agosto de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 16 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

 Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

   EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.731/2018

NOMEIA ADRIANA PIACENTINI, PARA EXERCER O CARGO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ADRIANA PIACENTINI, no Cargo em Comissão 
de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS 
– COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS 
-CPC-4- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS, a 
partir de 30 de agosto de 2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
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Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 30 de agosto de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
       Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

      EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.737/2018

NOMEIA PAULO JULIANO DE FREITAS PEREIRA PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de PAULO JULIANO DE FREITAS PEREIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA 
EXECUTIVA – CPC 2, a partir de 3 de setembro de  2018, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

 EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.738/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA ALINE MOREIRA, DA 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação da servidora ALINE MOREIRA, 
da Função Gratificada de ASSISTENTE DE GABINETE – ASSISTÊNCIA DE 
GABINETE – FG – 6 – CHEFIA DE GABINETE, a partir de 1º de setembro de 
2018, com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – 
SEMFAZ.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
      Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.743/2018

NOMEIA CLEVERSON FARIAS PIRES DOS SANTOS, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

rt. 1º A nomeação CLEVERSON FARIAS PIRES DOS SANTOS, 
para exercer o Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO 
– COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL – 
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - SEMMA, a partir 3 de 
setembro de 2018.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.744/2018

DESIGNA A SERVIDORA CELESTE APARECIDA ALVES ROCHA DE 
SOUZA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação de CELESTE APARECIDA ALVES ROCHA 
DE SOUZA, na Função Gratificada de ASSISTENTE DE AUDITORIA - 
ASSISTÊNCIA DE AUDITORIA – FG-10 – CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - CGM a partir de 3 de setembro de 2018.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.745/2018

EXONERA NOEMY EVELIN SILVA RAMOS, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:
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Art. 1º A exoneração de NOEMY EVELIN SILVA RAMOS, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III  - CPC - 11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 5 de setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 5 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 31 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
 Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.747/2018

DELEGA PODERES ÀS SERVIDORAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TERRAS – SEMTER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A delegação de poderes às servidoras da Secretaria Municipal 
de Terras - SEMTER, VALERIA FERNANDA ZOLINGER e EDENI SIMÕES 
DE OLIVEIRA, a partir de 3 de setembro de 2018, autorizados a analisar, 
determinar, outorgar e assinar a expedição de documentos relativos aos 
imóveis inseridos na área urbana, extensão urbana e chácaras do Município 
de Vilhena, em especial Minutas e Escrituras Públicas de Regularização, 
Reconhecimento e Transferência de Domínio, Instrumento, Particular de 
Transferência de Domínio com força de escritura pública. 

Parágrafo único. as assinaturas poderão ser em conjunto ou 
individual das servidoras citada no “caput” deste artigo, em todas as Minutas 
e ou autorizações de Escritura Publica de Regularização, Reconhecimento 
e Transferências de Domínio, Instrumento, Particular de Transferência de 
Domínio com força de escritura pública e demais documentos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 3 de setembro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

         Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.750/2018

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA ELEUZA ANDRADE DE MENEZES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ELEUZA ANDRADE DE MENEZES, detentora do Cargo de 
Professor Nível III, 40 Horas, Magistério - MAG, Código: MAG 307, Classe 
“O”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, nos períodos de 7 a 13 de junho de 2018 e 19 de junho a 5 de julho 
de 2018, conforme Processo Administrativo nº 3.679/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 7 de junho de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

    Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 31 de agosto de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.843/2018

CONCEDE LICENÇA PARA PARTICIPAR DE CURSOS DE 
ESPECIALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO À SERVIDORA BARBARA 
DALINZE MARCELINO LUDTICK.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

  
CONSIDERANDO a previsão na Lei Complementar nº 007/96, art. 

89, inciso VIII;

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença à servidora BARBARA DALINZE 
MARCELINO LUDTICK, para participar de cursos de especialização ou 
aperfeiçoamento - I Congresso Interamericano de Autismo e Políticas de 
Inclusão, detentora do Cargo de Psicólogo, Atividades de Nível Superior – 
ANS 100, ANS 121, Classe J, Referência I, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, conforme Processo Administrativo nº 991/2017, nos dias 14 
a 18 de setembro de 2017.

Art. 2º A servidora deverá juntar documentação comprobatória do 
curso realizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 14 de setembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
      Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
  Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.844/2018

CONCEDE LICENÇA PARA PARTICIPAR DE CURSOS DE 
ESPECIALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO À SERVIDORA ARLETE 
GUTH DA COSTA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a previsão na Lei Complementar nº 007/96, art. 
89, inciso VIII;

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença à servidora ARLETE GUTH DA COSTA, 
para participar de cursos de especialização ou aperfeiçoamento - I Congresso 
Interamericano de Autismo e Políticas de Inclusão, detentora do Cargo de 
Psicólogo, Atividades de Nível Superior – ANS 100, ANS 121, Classe J, 
Referência I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme 
Processo Administrativo nº 990/2017, nos dias 14 a 18 de setembro de 2017.

Art. 2º A servidora deverá juntar documentação comprobatória do 
curso realizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 14 de setembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
   Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

    EDUARDO TOSHIYA TSURU 
     Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.859/2018
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REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR JOEL JOAQUIM DA SILVA, 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação do servidor JOEL JOAQUIM DA 
SILVA, da Função Gratificada de DIRETOR ADMINISTRATIVO – DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA – FINANÇAS DO FMS – FG – 5 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 14 de setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.860/2018

REVOGA DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR IVANILDO SEVERINO 
BARBOZA, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação da designação do servidor IVANILDO SEVERINO 
BARBOZA da Função Gratificada de SECRETÁRIO EXECUTIVO – 
SECRETARIA EXECUTIVA – FG 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMUS a partir de 14 de setembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

  Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.861/2018

DESIGNA O SERVIDOR JOEL JOAQUIM DA SILVA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor JOEL JOAQUIM DA SILVA, para 
exercer a Função Gratificada de SECRETÁRIO EXECUTIVO – SECRETARIA 
EXECUTIVA – FG 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a 
partir de 14 de setembro de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 

seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

   Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.862/2018

DESIGNA O SERVIDOR ALFREDO GUANCINO JUNIOR, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor ALFREDO GUANCINO JUNIOR, para 
exercer a Função Gratificada de SECRETÁRIO EXECUTIVO – SECRETARIA 
EXECUTIVA – FG 3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a 
partir de 14 de setembro de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
    Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 44.863/2018

DESIGNA O SERVIDOR IVANILDO SEVERINO BARBOZA, PARA 
EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor IVANILDO SEVERINO BARBOZA, 
para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE PLANEJAMENTO 
HOSPITALAR – ASSISTÊNCIA DE PLANEJAMENTO HOSPITALAR – FG 
– 6 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS,  a partir de 14 de 
setembro de 2018. 

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 44.864/2018

NOMEIA MARIA APARECIDA TAVARES SILVEIRA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MARIA APARECIDA TAVARES SILVEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de CONTROLADOR DO CENTRO DE SAÚDE 
- CONTROLADORIA DO CENTRO DE SAÚDE INDUSTRIAL - CPC - 8 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 14 de setembro de 
2018.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

     Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de setembro de 2018.

     EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018/CPLMO  - 2º CHAMADA

O Município de Vilhena/RO, através da Comissão Permanente de 
Licitações de Materiais e Obras – CPLMO, nomeada pelo Decreto Municipal 
nº 43.577/2018, torna  público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se autorizada, a realização do certame, na modalidade de “TOMADA 
DE PREÇOS”, do tipo menor preço Global, sob o regime de empreitada, na 
forma de execução indireta, tendo por finalidade a qualificação de empresas 
e a seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições no Edital, 
consignando o que segue.

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2018/CPLMO   -2ª  CHAMADA
AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº 4428/2018/SEMOSP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  

SERVIÇOS DE DRENAGEM  URBANA PARA CONSTRUÇÃO  DO CANAL 
DE DRENAGEM COM DISSIPADOR DE ENERGIA (CASO 02 – LOTE 02-A) 
– NO  PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO (SETORES 
28 e “D”).

RECURSOS:  Órgão: 09 – Secretaria Municipal de  Obras e Serviços 
Públicos; Unidade Orçamentária: 09.03 – Setor de Transporte; Função: 15 
– Urbanismo; Sub Função: 451 – Infra  Estrutura Urbana; Programa: 0011 
– Melhoria da Infra Estrutura Urbana; Projeto Atividade: 1020 -  Drenagem  
Urbana Sustentável; Natureza da despesa: 44.90.51 – Obras e Instalações; 
Desdobramento: 99 – Outras Obras e Instalações; Fonte de Recursos: 
010000 – Recursos Livres (PRÓPRIO)  e 021436 – Outros Convênios da 
União (Ministério das Cidades);

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$  3.121.384,25
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até  o dia 11  de outubro de 

2018, às 08:00:00 horas (horário de Rondônia).
DATA DE ABERTURA: dia  11 de  outubro   de 2018, às 08:00:00 

horas (horário de Rondônia).
LOCAL: Município de Vilhena – Controladoria de licitações- CL  

(CPLMO) – no paço municipal, Situado na Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia. Fone: (0xx) 69-3919-7082.

EDITAL: o ato convocatório e todos os elementos integrantes 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada (download),  no site 
da Prefeitura de Vilhena (www.vilhena.ro.gov.br/licitações), devendo os 
interessados nesse caso,  preencher o recibo de retirada, anexo do edital,  e 
enviar  no seguinte endereço de  e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.com, 

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

ou ainda, na Controladoria de Licitações - CL (CPLMO),    das 07:00 às 13:00 
horas, de segunda a sexta-feira, gratuitamente, devendo os interessados   
comparecer  no endereço acima  descrito, munidos de um  HD externo e/
ou PEN DRIVE (mídia digital que suporte arquivos em PDF) com memória 
livre  suficiente  para copiar os arquivos da parte técnica (projetos/planilhas/
cronogramas).

Prazo de aquisição: o Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, 
até 03  (três) dias úteis, anteriores a data marcada para o recebimento e 
abertura da Documentação e Proposta.

Vilhena - RO, 20 de setembro de 2018.

Loreni Grosbelli
Presidente da CPLMO

Dec. 43.577/2018

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2018/PMV

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE (ME, EPP, MEI,  EIRELI), NOS TERMOS  DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006,  COM  AS ALTERAÇÕES 
TRAZIDAS  POSTERIORMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014, DEVENDO SER OBSERVADOS  OS DIREITOS DE 
PREFERENCIA  CONTEMPLADOS NO ITEM 8.13 DO EDITAL.

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de sua Pregoeira, designada por intermédio do Decreto Municipal nº 
43.576/2018, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 147/2018/PMV,  do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito no edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como  
requisitante   a Secretaria Municipal de  Esporte - SEMEC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5008/2018/SEMEC.
OBJETO: CONTRATAÇÃO   DE  SERVIÇOS DE TRANSPORTE  

(VANS E ONIBUS) PARA DESLOCAMENTO DE   ATLETAS, ARBITRAGEM, 
ORGANIZAÇÃO E  COMISSÕES  TÉCNICAS  PARTICIPANTES    DOS 
JOGOS ESCOLARES DE RONDONIA (JOER 2018), NO  PERÍODO DE 
11/10 À  16/10/2018, DOS LOCAIS DE CONVIVÊNCIA, ALIMENTAÇÃO,  
HOSPEDAGEM E LOCAIS DE COMPETIÇÃO,   PARA ATENDER A SEMEC.

VALOR ESTIMATIVO DA DESPESA   R$ 29.090,10
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 24/09/2018. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 04/10/2018 

às 09:00 horas. HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04  de  outubro  de 

2018, às 09:05 horas. HORÁRIO  BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 04 de  outubro de 2018, 

às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 04 de outubro  

de 2018, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 

eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – e-mail: prefeituradevilhena1@hotmail.
com.

 DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 20 de  setembro  de 2018. 

Walquiria  Ferreira da Rocha
Pregoeira

Dec. Nº 43.576/2018
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DECRETO Nº 44.894/2018

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 68.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e artigo 7º da Lei nº 4.794, de 26 de dezembro de 2017 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 68.000,00 (sessenta e 
oito mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde
1030200632.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI
3290.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 68.000,00
TOTAL R$ 68.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Unidade Orçamentária: 0903 – Setor de Transportes
1545100111.020 – Drenagem Pluvial e Pavimentação Asfáltica de Vias Urbanas
44.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 68.000,00
TOTAL R$ 68.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 19 de setembro de 2018.
Eduardo Toshiya Tsuru
Prefeito do Município

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”
LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,tornar público 
a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

51187/2018 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO PIRES 
DE PAULA 01 46 04

51188/2018 GILDO UMBELINO DOS SANTOS 14 07 18

51.185/2018 NILSON HELENO SCHMOLLER EIRELI 02 36 06

51.183/2018 MARIA MOREIRA DE SOUSA 
GONÇALVES 01 30 15

51.186/2018 SONIA MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 01 69 15

34.883/2000 SONIA MARIA MONTEIRO DA SILVA 02 12 18

51190/2018 FAUSE CRISTINA GERMANI 15 24 15

Vilhena(RO), 20 de setembro de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº28/2018

Processo Administrativo nº 250/2017/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS. 
CNPJ nº: 01.933.030/0001-13. 
Contratado: AUTO POSTO OURO VERDE LTDA
CNPJ sob nº 07.193.395/0001-35, 
Objeto: O presente contrato tem por objeto contratação da empresa para fornecimento de GASOLINA COMUM, para atender as necessidades do 

SAAE no abastecimento da frota de veículos da contratante, conforme estimativa fls. 1348, e identificados na solicitação de despesa nº 833/2018, fls. 1358, 
identificados na Ata de Registro de Preço n° 011/2017.

Do Valor: R$ 33.323,40 (trinta e três mil, trezentos e vinte e três reais e quarenta centavos)
Prazo: Até 31/12/2018.
Fonte: 15.01.04.122.0003.2144 - 3.3.90.30.00.00.
Data De Assinatura: 20/09/2018

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS
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PORTARIA NO 291/2018

DESIGNA VEREADOR E CONCEDE DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO A PORTO VELHO-RO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 013, de 7 de fevereiro de 2018,  

R E S O L V E:

Art. 1o Designar o Vereador ISRAEL MACIEL DE SOUZA, para se deslocar a Porto Velho/RO, no período de 18 a 22 de setembro de 2018, para 
participar de uma Audiência junto com o Secretário de Estado da SEAS – Secretaria de Ação Social,  na Assembleia Legislativa protocolar Ofícios juntos aos 
Gabinetes, nas Secretarias de Estado de Agricultura, Esporte e Saúde, protocolar Ofícios e averiguar as condições da Casa de Apoio, e conceder 03 (três) 
diárias no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) cada, de acordo com a Resolução no 013, de 7 de fevereiro de 2018.                                               

 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 18 de setembro de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

L.B.M.
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